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CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS
 

Nome: ARIADNE CRISTINA COELHO LTDA (MATRIZ E FILIAIS)
CNPJ: 30.487.267/0001-16
Certidão nº: 44055423/2025
Expedição: 01/08/2025, às 12:56:36
Validade: 28/01/2026 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data
de sua expedição.
 

Certifica-se que ARIADNE CRISTINA COELHO LTDA (MATRIZ E FILIAIS),
inscrito(a) no CNPJ sob o nº 30.487.267/0001-16, NÃO CONSTA como
inadimplente no Banco Nacional de Devedores Trabalhistas.
Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação
das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.° 12.440/2011 e
13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022.
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos
Tribunais do Trabalho.
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na
Internet (http://www.tst.jus.br).
Certidão emitida gratuitamente.
 
INFORMAÇÃO IMPORTANTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados
necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do
Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos que, por
disposição legal, contiver força executiva.

PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA DO TRABALHO
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Dúvidas e sugestões: cndt@tst.jus.br







Consultas - Extrato de conta corrente

26/08/2025    -  BANCO  DO  BRASIL  -   20:30:35
567905679          SEGUNDA VIA              0002
          COMPROVANTE DE TRANSFERENCIA         
       DE CONTA CORRENTE P/ CONTA CORRENTE     
                                               
CLIENTE: UNIAO D I CONTAGEM                    
AGENCIA: 5679-0          CONTA:        607.360-3
================================================
DATA DA TRANSFERENCIA                 26/08/2025
NR. DOCUMENTO                555.679.000.504.342
VALOR TOTAL                             7.000,00
******  TRANSFERIDO PARA:                      
CLIENTE: ARIADNE CRISTINA COELHO               
AGENCIA: 5679-0          CONTA:        504.342-5
NR. DOCUMENTO                555.679.000.607.360
================================================
NR.AUTENTICACAO            E.83F.E2A.CA8.BBA.9F3



Competência Código de Verificação

Número do RPS No. da NFS-e substituída

Prestador de Serviço

 Razão Social/Nome

 Complemento Telefone e-mail

Tomador de Serviço

 Razão Social/Nome

 CNPJ/CPF Inscrição Municipal Município

 Endereço e CEP

 Complemento Telefone e-mail

Discriminação do Serviço

Código do Serviço / Atividade

Detalhamento Específico da Construção Civil

Código da Obra Código ART

Tributos Federais

PIS (R$) COFINS (R$) IR (R$) INSS (R$) CSLL (R$)

Detalhamento de Valores - Prestador do Serviço Outras Informações Cálculo do ISSQN devido no Município

NOTA FISCAL ELETRÔNICA DE SERVIÇO - NFS-e

Data e Hora da Emissão

Valor do Serviço    R$

(-) Desconto Incondicionado

(-) Desconto Condicionado

(-) Retenções Federais

(-) Outras Retenções

(-) ISSQN Retido

(=)  Valor Líquido        R$

Regime Especial Tributação

Opção Simples Nacional

Incentivador Cultural

 Endereço e CEP

 CNPJ/CPF Inscrição Municipal Município

Número da
NFS-e

PREFEITURA MUNICIPAL DE CONTAGEM

SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

536

22/08/2025 10:44:17 22/8/2025 ES6F2SPO6

30.487.267/0001-16 72094614 CONTAGEM - MG

AVENI AV. ANIBAL DE MACEDO ,879 - ARCADIA CEP: 32341-230

(31)99408-5676 ARIADNE@IDESPMG.COM

UNIAO DOS DEFICIENTES E IDOSOS DE CONTAGEM

72069632 CONTAGEM - MG

(31)3351-8607 CONTABILIDADELARA@HOTMAIL.COM

17.02 / 821130000 - serviços combinados de escritório e apoio administrativo

Prestação de Serviços realizado: Assessoria Técnica de Projetos para atender a demanda gerada pelo TERMO DE FOMENTO 019/2025, PLANO DE TRABALHO 839, Emenda
Parlamentar 0012, resultante de uma parceria entre a UDECON e a Secretaria Municipal de Saúde de Contagem.

- Natureza do serviço realizado: ASSESSORIA TÉCNICA DE PROJETOS.
- Período de Execução: 22/07/2025 a 22/08/2025.
- Dados para pagamento:
 Banco do Brasil
 Agência: 5679-0
 Conta: 504342-5
 Pix - CNPJ: 30.487.267/0001-16

7.000,00

0,00

0,00

0,00

0,00

7.000,00

0-Nenhum

1 - Sim

2-Não

ARIADNE CRISTINA COELHO LTDA

0,00

Natureza Operação

1-Tributação no município

12.993.609/0001-98

AVENI AV. PIO XII ,825 - AGUA BRANCA CEP: 32371-130

Local da Prestação CONTAGEM - MG

 Nome Fantasia IDESP

 (=) Valor do ISSQN     R$

 (x) Alíquota  %

 ISSQN a Reter

 (-)  Desconto Incondicionado

 (-)  Deduções Permitidas em Lei

 Base de Cálculo

 Valor do Serviço   R$

0,00

0,00

( ) Sim (X) Não

0,00

2,00

7.000,00

7.000,00

Avisos

1- Uma via desta Nota Fiscal será enviada através do e-mail fornecido pelo Tomador do Serviço.
2- A autenticidade desta Nota Fiscal poderá ser verificada no site, http://contagem.ginfes.com.br com a utilização do Código de Verificação.
3 - Documento emitido por ME ou EPP optante pelo Simples Nacional.Não gera direito a crédito fiscal de IPI.



                                                          

                      ATESTO DE EXECUÇÃO / DECLARAÇÃO DE VERACIDADE  

 

Eu, Thalles Henrique Batista Benzaque, inscrito(a) no CPF nº 115.913.266-64, na 

qualidade de Presidente da Udecon – União dos Deficientes e Idosos de Contagem, 

inscrita no CNPJ sob o nº 12.993.609/0001-98, atesto para os devidos fins que o bem 

ou serviço descrito abaixo foi devidamente recebido e executado, de acordo com as 

condições estabelecidas no Termo de Fomento nº 019/2025, firmado com o Município 

de Contagem, para execução e do projeto Polo Sáude Água Branca. 

 

Descrição da despesa atestada: 

Fornecedor:    ARIADNE CRISTINA COELHO LTDA 

CNPJ/CPF: 30.487.267/0001-16 
Nº da Nota Fiscal: 536 
Valor (R$): R$ 7.000,00 
Data da despesa: 22/08/2025 
Descrição do item ou serviço: Assessoria de Projetos 

 

Declaro ainda que o serviço foi efetivamente prestado / o bem foi entregue e 

encontra-se em uso nas atividades do projeto supracitado, atendendo ao interesse 

público e aos objetivos pactuados no termo de fomento. 

 

Contagem, 12/11/2025. 

 

 
_______________________________________ 

Thalles Henrique Batista Benzaquen  

Presidente - Udecon 















 

ORÇAMENTO - PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 

 
Prestadora de Serviço: Ariadne C. Coelho 

CNPJ: 30.487.267/0001-16 

Endereço: Avenida Anibal de Macedo, 879, Sala 9, Arcádia, Contagem/MG 

Telefone: 31 994085676 
 

 
Solicitante: UNIÃO DOS DEFICIENTES E IDOSOS DE CONTAGEM - UDECON 
CNPJ: 12.993.609/0001-98 
Endereço: Av. Pio XII, 825, Água Branca, CEP: 32.371-160, Contagem, Minas Gerais 
Contato: Thalles 

Data: 20.05.2025 

Descrição do Serviço: Assessoria Técnica de Projeto, pelo prazo de 12 meses, a contar da 
data de assinatura do contrato. 

Atividades a ser desenvolvidas: reunião com a interna da UDECON; visita à unidade de 
atendimento, acompanhamento da execução das atividades em cumprimento da meta 
estabelecida, revisão de instrumentais e solicitação de adequações, articulação com a Secretaria 
para viabilização de ajustes e acompanhamento de demandas, elaboração de plano de trabalho e 
assessoria nos procedimentos necessários a possíveis ajustes na parceria nos termos da Lei 13.019/2024 
e Lei Municipal Nº 4.910/2017. 

Investimento: R$ 84.000,00 (oitenta e quatro mil reais), divididos em 12 (doze) parcelas 
iguais. 

 
Forma de Pagamento: mensal, por meio de emissão de nota fiscal e relatório de atividades. 

 

Validade do Orçamento: 

- 15 dias a partir da data de emissão. 

Agradecemos a oportunidade de prestar nossos serviços e aguardamos a confirmação. 
 

 
Atenciosamente, 

 

Ariadne C.Coelho 

Assessoria 

Mobile User



 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Contratante: União dos Deficientes e Idosos de Contagem 

CNPJ: 12.993.609/0001-98 

Objeto: Prestação de assessoria de projetos 

Referente ao Termo de Fomento nº 003/2025 

Prezados(as), 

 

Apresentamos abaixo a proposta de orçamento para prestação de serviços de assessoria administrativa e financeira, 

voltada ao suporte técnico-operacional na execução do projeto vinculado ao Termo de Fomento nº 003/2025. 

Descrição do serviço: 

• Apoio à gestão administrativa do projeto; 

• Organização documental e suporte aos processos de prestação de contas; 

• Controle financeiro e acompanhamento de execução orçamentária; 

• Apoio à equipe técnica e organização de informações operacionais. 

 
Valor mensal: R$ 7.000,00 (sete mil reais) 

 
Prazo de validade do orçamento: 30 dias a partir de 29/05/2025 

 

Forma de pagamento: Mediante emissão de Nota Fiscal após prestação do serviço. 

Sem mais, coloco-me à disposição para quaisquer esclarecimentos. 

 

Belo Horizonte, 29 de maio de 2025 

Marianna Batista Benzaquen Calazans 

CNPJ: 30.881.520/0001-11 

 

 

 

 

 



DAISY SOUZA ASSESSORIA DE PROJETOS

 

ORÇAMENTO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 
CNPJ 62.578.587/0001-42 

Endereço: Rua Alair Marques Rodrigues 1060 – Santa Amélia –BH- MG​
 

Contratante: União dos Deficientes e Idosos de Contagem – UDECON 

CNPJ: 12.993.609/0001-98 

Projeto: Termo de Fomento nº 003/2025​
 

Objeto 

Prestação de serviços de assessoria técnica em projetos sociais, com foco 

em acompanhamento da execução, elaboração de documentos, 

cronogramas, relatórios técnicos e suporte institucional, conforme as 

diretrizes do projeto e metas pactuadas. 

Valor e Condições de Pagamento 

Valor mensal da prestação de serviços: R$ 8.000,00 (oito mil reais) 

Forma de pagamento: mediante apresentação de nota fiscal ou recibo de 

pagamento autônomo, após a execução mensal dos serviços. 

Validade 

Este orçamento tem validade de 30 (trinta) dias, a contar da data de sua 

emissão.​
 

Contagem, 15 de maio de 2025.​
 

________________________________________ 

Daisy Rodrigues de Souza​
Telefone: (31)98453-7964 
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